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Procedimento para os trabalhos de Fiscalização da Execução de Ortofotomapas e Cartografia Digital à Escala 1:2 000 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Abril de 2004

1. Definição do Projecto

1.1 -  Este procedimento tem como objecto a adjudicação dos trabalhos de fiscalização, relativos à execução de Cartografia e Ortofotomapas à escala 1/2000, da região de ……………………………………………………………………;

1.2 – As presentes especificações técnicas definem os requisitos e as regras a observar na execução dos trabalhos de fiscalização, para garantir a qualidade da Cartografia Numérica e da Ortofotocartografia. 

1.3 - Para efeitos dos trabalhos a executar no âmbito deste processo de fiscalização deverão ser tidas em consideração, em primeiro lugar, as exigências estabelecidas no Caderno de Encargos que corresponde à execução da cartografia. Só em tudo o que este for omisso se terá de respeitar o que consta nas especificações técnicas deste Caderno de Encargos para a execução dos trabalhos de fiscalização.
2. Trabalhos a Executar

O adjudicatário executará, nas condições estipuladas neste Caderno de Encargos e anexos, os trabalhos de fiscalização ordenados nas seguintes fases:

2.1 – Verificação da cobertura aerofotográfica, conforme estabelecido no ponto 4. e no Regulamento Técnico para Coberturas Aerofotográficas a executar em Portugal (RTCAP);

2.2 – Acompanhamento e verificação dos pontos de apoio fotogramétrico de campo, conforme estabelecido no ponto 5.;

2.3 – Acompanhamento da Triangulação Aérea e verificação dos pontos aerotriangulados, conforme estabelecido no ponto 6.;

2.4 – Verificação da altimetria utilizada na orto-rectificação, conforme estabelecido no ponto 7.;

2.5 – Acompanhamento da produção de Ortofotomapas digitais e verificação das suas características técnicas,  conforme especificado no ponto 8.;

2.6 – Acompanhamento da aplicação dos métodos e verificação dos resultados de aquisição em modo numérico vectorial do MNT, completagem de campo, edição e validação da informação planimétrica e altimétrica e obtenção do MNC, em modo vectorial, por derivação dos ficheiros do MNT, conforme estabelecido no ponto 9. Se houver lugar à produção de um modelo único para o MNT e o MNC, MNTC, será este o objecto desta fase dos trabalhos a executar, com a verificação dos parâmetros estabelecidos em 9.

3. Elementos a fornecer pela entidade adjudicante

A entidade adjudicante fornecerá ao adjudicatário da fiscalização todos os elementos relevantes do processo do Concurso Público de execução da Cartografia e Ortofotomapas 1/2000. Deverão ser tidas em conta, por ordem de importância, as especificações técnicas dos seguintes documentos:


1º - Caderno de Encargos do Concurso referido, com anexos.


2º - Proposta técnica do adjudicatário da execução da Cartografia e Ortofotomapas e listas de técnicos e equipamentos envolvidos e seus certificados de calibração, com ênfase no da Câmara Aérea Métrica.


3º - Relatórios de execução dos trabalhos, elaborados por fase pelo adjudicatário da Cartografia e Ortofotocartografia. A entidade adjudicante instruirá o referido adjudicatário para que entregue em simultâneo estes relatórios ao adjudicante e à entidade fiscalizadora, adjudicatária deste procedimento.

4. Verificação da Cobertura aerofotográfica

4.1 -  Escolha da amostra

Será verificada uma amostra de cerca de 10% dos fotogramas da cobertura, distribuídos por diferentes fiadas, nunca em número inferior a 10% do total. Estas deverão cobrir áreas diversificadas e, se aplicável, abranger dias diferentes de voo. Terá de se escolher pelo menos 2 fiadas adjacentes, para verificação da sobreposição lateral.

4.2 – Parâmetros a verificar

4.2.1 – Escala média da fotografia;

4.2.2 – Sobreposição longitudinal;

4.2.3 – Sobreposição lateral;

4.2.4 – Deriva;

4.2.5 – Existência de nuvens;

4.2.6 – Correspondência entre a direcção das fiadas voadas e a prevista no plano de voo;

4.2.7 – Características de qualidade do filme e diapositivos utilizados no trabalho, com leitura e registo das variações de densidades;

4.2.8 – Designação adequada das fiadas e rolos;

4.2.9 – Outras condições técnicas gerais, quando aplicáveis, constantes do RTCAP, que faz parte integrante do Caderno de Encargos relativo aos trabalhos a fiscalizar.

4.3 – Critérios de aceitação

Para todos os parâmetros referidos serão confrontados os valores e características avaliados pela entidade fiscalizadora com os referidos no Caderno de Encargos e RTCAP, não sendo aceite qualquer fotograma que não respeite esses limites. Se um ou mais fotogramas não verificarem as condições apropriadas, terá de ser repetida essa fiada ou troço de fiada. Se se repetir esta situação noutras fiadas, ultrapassando 10% da amostra, toda a cobertura será rejeitada.

4.4 - Imagens digitais

As imagens digitais dos fotogramas utlizados na orto-rectificação serão analisados quanto a:

4.4.1 – Resolução geométrica;

4.4.2 – Resolução radiométrica;

4.4.3 – Qualidade da imagem por comparação com o original;

4.4.4 – Deformação geométrica.

A amostra escolhida representará pelo menos 10% dos fotogramas alvo de rectificação, distribuídos por 10% das fiadas. Qualquer imagem que não respeite os parâmetros referidos, será rejeitada. 

5. Verificação dos pontos de Apoio Fotogramétrico

5.1 – Escolha da amostra

Será verificada uma amostra de pelo menos 10% dos pontos de Apoio Fotogramétrico de campo, que serão coordenados por GPS ou por outro método igualmente rigoroso, com redundância na ligação à Rede Geodésica. Esta coordenação deverá ser feita com base nos mesmos Vértices da Rede Geodésica utilizados pelo executante da Cartografia. Os pontos da amostra deverão estar bastante espaçados, cobrindo toda a área de trabalho. 

 5.2 – Parâmetros a verificar



6.2.1 – Localização;


6.2.2 – Croquis;


6.2.3 – Exactidão planimétrica;


6.2.4 – Exactidão altimétrica.

5.3 – Critérios de aceitação

Os pontos terão de estar localizados nas posições previamente indicadas no diagrama aprovado pelo adjudicante, diagrama esse elaborado e submetido a aprovação pelo executante da Cartografia antes da execução desta fase. Os croquis dos pontos terão de mostrar claramente a sua localização, serem legíveis e orientados por forma a não poder causar erros na observação estéreo-fotogramétrica. Deverão estar picados nas provas fotográficas utilizadas na Triangulação Aérea.

Quanto à exactidão serão verificadas as condições estabelecidas no referido Caderno de Encargos.

5.4 – Acompanhamento dos trabalhos

A firma fiscalizadora acompanhará as equipas de campo do executante da Cartografia durante, pelo menos, 10% dos dias previstos no Plano de Trabalhos relativo a esta fase. Será avaliada a consonância da constituição da equipa técnica com o proposto pelo executante da Cartografia, bem como dos equipamentos e metodologias. Não serão permitidos quaisquer desvios, excepto por motivos imprevistos e inultrapassáveis. A substituição de pessoal, equipamento ou metodologia, terá de ser comunicada pelo executante à Fiscalização e à entidade adjudicante e sujeita a aprovação desta. A Fiscalização informará a entidade adjudicante dessas alterações, com um parecer anexo relativo à existência ou não de inconvenientes. As substituições de pessoal só serão ponderadas se feitas por elementos com experiência e currículo semelhante. As substituições de equipamento só serão ponderadas se feitas por equipamento equivalente e no mesmo estado de conservação.
6. Verificação da Triangulação Aérea

6.1 – Escolha da amostra

A totalidade do bloco ou blocos será analisada em termos de verificação das saídas do programa de Triangulação Aérea. Para a verificação baseada em novas observações, serão escolhidos 10%, pelo menos, dos modelos estéreoscópicos, distribuídos por diferentes fiadas, cobrindo toda a área do trabalho.

6.2 – Parâmetros a verificar


6.2.1 – Nas saídas do programa de cálculo e compensação de Triangulação Aérea, serão verificados os resultados apresentados nessas saídas, a saber, o valor de σ0 à posteriori ( Desvio padrão das observações de peso 1 como indicador da precisão global) e os resíduos nos pontos aerotriangulados e avaliada a sua concordância com os limites impostos no Caderno de Encargos. Se algum dos resíduos ultrapassar o valor máximo permitido, a fiscalização avaliará da importância desse ponto para o trabalho e recomendará a aceitação ou não da Triangulação Aérea;

6.2.2 – Exactidão da Triangulação Aérea, avaliada a partir dos pontos de fiscalização, previstos no Caderno de Encargos, a coordenar no terreno pela fiscalização. Estes pontos deverão obedecer aos seguintes critérios:

6.2.2.1 – Será coordenado pela fiscalização um ponto em cada fiada com dez ou menos fotogramas;

6.2.2.2 – Para fiadas mais compridas, será coordenado um ponto de dez em dez fotogramas;

6.2.2.3 – Os pontos serão escolhidos pela Fiscalização com a preocupação de assegurar uma identificação sem dúvidas na fotografia aérea;

6.2.2.4 - De cada ponto a entidade fiscalizadora tirará uma fotografia com o equipamento de observação estacionado e elaborará um croquis.

6.2.3 – Coerência dos resultados, avaliada pela orientação dos modelos da amostra com base nos dados de orientação saídos da triangulação aérea e observação dos pontos aerotriangulados.

6.3 - Critérios de aceitação

Os pontos de verificação terão de apresentar os resíduos previstos no Caderno de Encargos. A existência de um ponto com resíduos superiores é razão para a rejeição da Triangulação Aérea. As observações feitas pela fiscalização nos modelos estereoscópicos, orientados com os parâmetros calculados pela triangulação aérea, dos pontos aerotriangulados, terão de concordar com as coordenadas desses pontos saídas da Triangulação Aérea a menos do erro de observação, que se estabelece em 0.01 mm, em planimetria e altimetria, à escala da fotografia, somado ao resíduo apresentado por esse ponto nas saídas da triangulação aérea. A não verificação desta condição em algum ponto será avaliada pela fiscalização que, em função da importância do ponto, recomendará ou não a rejeição da Triangulação Aérea.

6.4 – Acompanhamento dos trabalhos

A firma fiscalizadora acompanhará o trabalho de triangulação aérea do executante da Cartografia durante o tempo necessário a uma completa avaliação da consonância da constituição da equipa técnica com o proposto pelo executante da Cartografia, bem como dos equipamentos e metodologias. Não serão permitidos quaisquer desvios, excepto por motivos imprevistos e inultrapassáveis. A substituição de pessoal, equipamento ou metodologia, terá de ser comunicada pelo executante à Fiscalização e à entidade adjudicante e sujeita a aprovação desta. A Fiscalização informará a entidade adjudicante dessas alterações, com um parecer anexo relativo à existência ou não de inconvenientes. As substituições de pessoal só serão ponderadas se feitas por elementos com experiência e currículo semelhante. As substituições de equipamento só serão ponderadas se feitas por equipamento equivalente e no mesmo estado de conservação.

7. Verificação da altimetria usada na orto-rectificação

7.1 – Escolha da amostra

Para a verificação serão escolhidos 10%, pelo menos, dos ficheiros com dados tridimensionais usados na geração dos modelos digitais altimétricos necessários ao processo de rectificação diferencial dos fotogramas-orto. A sua escolha deverá cobrir zonas diversas do trabalho, quer quanto à localização, quer quanto à orografia, distribuindo-se por diferentes fiadas. Serão também verificados os Modelos Digitais do Terreno gerados com esses ficheiros e os ficheiros editados com curvas de nível e pontos cotados.

7.2 – Parâmetros a verificar


7.2.1 – Exactidão altimétrica dos dados tridimensionais originais;


7.2.2 – Quantidade e localização dos pontos cotados;


7.2.3 – Ligação com os ficheiros adjacentes;


7.2.4 – Edição gráfica das curvas de nível e pontos cotados;


7.2.5 – Exactidão altimétrica do Modelo Digital do Terreno correspondente;


7.2.6 – Espaçamento da grelha de pontos constituinte do Modelo Digital do Terreno.

7.3 - Critérios de aceitação

Inicialmente serão verificados os pontos 7.2.3 e 7.2.4. Seguidamente os modelos que cobrem a área em verificação serão colocados em estéreo-restituidores e será feita a orientação dos mesmos com base nos dados de Triangulação aérea. Restituir-se-á os elementos desses ficheiros. Será verificado se os elementos obedecem aos critérios estabelecidos no Caderno de Encargos no tocante aos parâmetros 7.2.1 e 7.2.2. 

Os Modelos Digitais do Terreno e após verificação do espaçamento da grelha, (não serão admissíveis quaisquer Modelos com espaçamento, mesmo que parcialmente, superior ao estabelecido no Caderno de Encargos), serão confrontados com os dados que os originaram e que foram alvo da verificação referida no parágrafo anterior. Serão calculadas as diferenças entre a cota de pontos da grelha e a média ponderada da cota de, pelo menos , 4 pontos à sua volta, pertencentes ao ficheiro altimétrico originário. A ponderação referida será proporcional ao inverso da distância ao ponto da grelha e dará um peso 3 vezes superior a pontos cotados relativamente a pontos doutro tipo, constituintes de curvas de nível, linhas de água, socalcos, etc.. O erro médio quadrático destas diferenças não poderá ultrapassar o valor de 0,05 m e o Modelo será rejeitado se 10% ou mais desses valores ultrapassar 0,08 m. 

8. Verificação da produção de Ortofotomapas

8.1 – Escolha da amostra

Serão escolhidos pelo menos 10% dos ortofotomapas produzidos ou área equivalente, consoante os parâmetros em análise, abrangendo diferentes áreas do trabalho, quer na sua localização, quer quanto à orografia.

8.2 – Parâmetros a verificar

8.2.1 – Dimensão do pixel;

8.2.2 – Qualidade da imagem;

8.2.3 – Exactidão posicional planimétrica;

8.2.4 – Qualidade das saídas em papel fotográfico;

8.2.5 – Informação Marginal, Quadrícula, Cercadura e Toponímia.

8.3 – Critérios de aceitação

Os parâmetros 8.2.1, 8.2.2, 8.2.4 e 8.2.5 terão de ser cumpridos para todos os elementos da amostra, de acordo com o estabelecido no Caderno de Encargos. A qualidade das imagens terá de respeitar as características radiométricas e de densidade dos fotogramas que lhes deram origem.

Para verificação do parâmetro 8.2.3, serão coordenados no terreno, por métodos directos com GPS ou outros igualmente rigorosos, 20 pontos ou mais por cada 1000 ha (dimensão da área de 10 Ortofotomapas) de área do projecto, e verificadas as discrepâncias para efeitos do cálculo da exactidão posicional. O número total de pontos da amostra resultará do quociente inteiro por excesso, obtido da divisão da área total do projecto pela área de 1000 ha, multiplicado por, pelo menos, 20. Se a área total do trabalho de Ortofotocartografia for igual ou inferior a 1000 ha, a dimensão da amostra não poderá ser inferior a 30 pontos. De cada ponto a entidade fiscalizadora tirará uma fotografia com o equipamento de observação estacionado e elaborará um croquis. Os valores obtidos têm de respeitar o previsto no Caderno de Encargos para a precisão planimétrica, no seu ponto…...

A fórmula a usar no cálculo do Erro Médio Quadrático (EMQ) é a seguinte:
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                         n

EMQ XY =   1/n   Σ     (XiT – XiC)2  +  (YiT – YiC)2
                        i =1

em que: n – número de pontos da amostra

 
          XiT , YiT – coordenadas planimétricas obtidas pela fiscalização, para o ponto i

             XiC , YiC – coordenadas planimétricas do mesmo ponto no Ortofotomapa.

8.4 – Acompanhamento dos trabalhos

Serão aplicados os critérios descritos em 6.4.

9. Verificação da Cartografia vectorial

9.1 – Escolha da amostra

Será escolhida uma amostra de, pelo menos, 10% das folhas, ou área equivalente, consoante os parâmetros em análise, abrangendo diferentes áreas do trabalho, quer na sua localização, quer no tipo de conteúdo topográfico, cobrindo todos os domínios do MNT e do MNC.

9.2 – Parâmetros a verificar

9.2.1 – Exactidão posicional planimétrica do MNT e do MNC (ou MNTC);

9.2.2 – Exactidão posicional altimétrica do MNT (ou MNTC);

9.2.3 – Completude do MNT e MNC (ou MNTC) e classificação dos elementos topo-cartográficos;

9.2.4 – Representação gráfica dos elementos do MNT (ou MNTC) para efeito de análise topológica;

9.2.5 – Multicodificação do MNT (ou MNTC);

9.2.6 – Atributos gráficos do MNT e MNC (ou MNTC);

9.2.7 – Simbologia e edição do MNC (ou MNTC);

9.2.8 – Ligações geométricas e de conteúdo entre folhas adjacentes;

9.2.9 – Consistência geométrica dos dados topo-cartográficos.

9.2.10 - Informação Marginal, Quadrícula e Cercadura.

9.3 – Critérios de aceitação

Para verificação dos parâmetros 9.2.1 e 9.2.2, serão coordenados no terreno, por métodos directos com GPS ou outros igualmente rigorosos, 30 pontos ou mais por cada 1600 ha (dimensão da área de 10 folhas) de área do projecto, e verificadas as discrepâncias para efeitos do cálculo da exactidão posicional. O número total de pontos resultará do quociente inteiro por excesso, obtido da divisão da área total do projecto pela área de 1600 ha, multiplicado por, pelo menos, 30. De cada ponto a entidade fiscalizadora tirará uma fotografia com o equipamento de observação estacionado e elaborará um croquis. Estes pontos poderão coincidir, total ou parcialmente, com os coordenados no âmbito do ponto 8.3. Os valores obtidos têm de respeitar o previsto no Caderno de Encargos para a precisão planimétrica e altimétrica, no seu ponto …. As fórmulas a utilizar no cálculo do Erro Médio Quadrático são a já indicada em 8.3. para a planimetria e a seguinte para a altimetria:

                        n

EMQ Z =    1/n   Σ     (ZiT – ZiC)2
                       i =1

em que: n – número de pontos da amostra

 
          ZiT – coordenada altimétrica obtida pela fiscalização, para o ponto i

             ZiC – coordenada altimétrica do mesmo ponto na Cartografia.

Para verificação do parâmetro 9.2.3 serão construídas as tabelas de omissão/comissão e classificação, por folha, com a descriminação dos domínios. Qualquer folha com mais de 5% de erros deste tipo, por domínio, será rejeitada. 

Para verificação do parâmetro 9.2.4, serão avaliadas a falta de pontos nos cruzamentos entre linhas e de áreas com linhas, incluindo entre domínios diferentes, a existência de áreas não fechadas e outras incorrecções tipo interrupções, laços, faltas ou excessos nos comprimentos de segmentos nas intersecções. Não serão admitidas quaisquer falhas. Uma única incorrecção levará à rejeição do ficheiro. 

O mesmo se aplica aos parâmetros referidos em 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.8.

Para a avaliação do paraâmetro 9.2.7, será admitida uma percentagem de até 5% de erros por ficheiro. Caso contrário, a folha correspondente será rejeitada. 

Para avaliação do parâmetro 9.2.9, será verificada a consistência geométrica dos dados, com especial ênfase na análise da constância da cota dos pontos das curvas de nível, da coerência das cotas das linhas de água, da planificação das superfícies aquáticas, da intersecção curvas de nível-linhas de água, da coerência planimétrica das curvas de nível, em relação a linhas de água, estradas, edifícios e outros elementos cartográficos, definidores do relevo, como muros de suporte, socalcos, escarpados, aterros, etc.. Não será admitido qualquer erro por ficheiro. Se tal se verificar, o ficheiro será rejeitado. 

O parâmetro 9.2.10 terá de ser cumprido para todos os elementos da amostra, de acordo com o estabelecido no Caderno de Encargos.

9.4 – Acompanhamento dos trabalhos

A entidade fiscalizadora acompanhará as equipas de campo do executante da Cartografia durante, pelo menos, 10% dos dias previstos no Plano de Trabalhos relativo à fase de trabalhos de campo. Igualmente acompanhará o trabalho de gabinete, relativo à estéreo-restituição e edição da Cartografia vectorial e geração do MNT e MNC durante o tempo necessário a uma completa avaliação da consonância da constituição das equipas técnicas com o proposto pelo executante da Cartografia, bem como dos equipamentos e metodologias. Não serão permitidos quaisquer desvios, excepto por motivos imprevistos e inultrapassáveis. A substituição de pessoal, equipamento ou metodologia, terá de ser comunicada pelo executante à Fiscalização e à entidade adjudicante e sujeita a aprovação desta. A Fiscalização informará a entidade adjudicante dessas alterações, com um parecer anexo relativo à existência ou não de inconvenientes. As substituições de pessoal só serão ponderadas se feitas por elementos com experiência e currículo semelhante. As substituições de equipamento só serão ponderadas se feitas por equipamento equivalente e no mesmo estado de conservação.

10. Critérios de Aceitação Gerais

Em todas as fases da verificação e para todos os produtos e resultados avaliados, seguir-se-á, com as adaptações apropriadas e sem prejuízo do já descrito anteriormente nos pontos referentes aos Critérios de Aceitação por fase, as seguintes orientações:

10.1 – Escolha da amostra;

10.2 – Análise de cada elemento da amostra, registando-se os que não estão em condições de aceitação;

10.3 – Rejeição de todo o trabalho da fase em análise, quando o número de registos atingir 10% da amostra;

10.4 – Devolução para correcção apenas dos elementos não aceites, se esse registo, após a verificação de todos os elementos, for inferior a 10% do total da amostra.

11. Disposições Finais

A entidade encarregue da fiscalização dos trabalhos elaborará relatórios ordinários provisórios detalhados por fase da execução da Cartografia e Ortofotocartografia. Esses relatórios deverão ser entregues até 15 dias após o final de cada fase. Nos relatórios a fiscalização não se limitará a descrever como decorreram os trabalhos mas também a avaliar o desempenho da firma executante. Em casos graves, de rejeição de trabalhos, prevista nos pontos anteriores, ou outras ocorrências que afectem o bom andamento dos trabalhos, estes deverão ser comunicados ao adjudicante de imediato, na forma de relatório extraordinário, sem prejuízo de serem relatados no relatório ordinário provisório. Em caso de atraso na execução, também a fiscalização entregará um relatório extraordinário, contendo as causas que levaram a esse atraso. O relatório ordinário provisório será entregue até 15 dias após o fim efectivo de uma determinada fase e indicando as sanções a aplicar, de acordo com o Caderno de Encargos.

Após a conclusão de uma determinada fase, o adjudicatário da Cartografia continuará a sua laboração normal, de acordo com o Plano de Trabalhos, sem aguardar pelo resultado da avaliação da fiscalização. A existência de motivos que levem a fiscalização a propor a rejeição de uma determinada fase, serão avaliados pelo adjudicante e, caso se confirme a rejeição, haverá lugar a um atraso nos trabalhos, com a consequente aplicação das sanções previstas no Caderno de Encargos, que serão calculadas pela Fiscalização no relatório definitivo ordinário dessa fase. No caso de todos os trabalhos da fase decorrerem como previsto e não haver reparos a fazer ao relatório ordinário provisório, este será considerado definitivo para aquela fase do trabalho.

Após a conclusão de todos os trabalhos previstos na adjudicação da Cartografia e Ortofotocartografia, e aceites todas as fases, a Fiscalização elaborará um relatório final com o resumo de todos os aspectos do trabalho de fiscalização efectuados.

